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Instituto Água e Terra  

84351/2021 

Portaria n° 10070/2021/OP-GOUT. Prot. 17.500.184-0.  Captação subterrânea. 

Outorgado(s) Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB - CPF/CNPJ 

26.461.699/0325-46. Tibagi. Coordenadas UTM 7.420.364,00 N 460.193,00 E. 

Validade 2 anos. Finalidade Sanitário (consumo humano + limpeza), Limpeza. Va-

zão máxima outorgada 4.50 m³/h 2.11 horas/dia 31 dias/mês. Município Rolândia.

84240/2021

INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
PORTARIA Nº 136, DE 30 DE ABRIL DE 2021 

O Diretor Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 3.820, de 10 de janeiro de 2020, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992, 
Lei Estadual nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto Estadual 
nº 3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 4.696 de 27 de 
julho de 2016,  

 Considerando os artigos 72, 73 e 74 do Decreto Estadual nº 
4.993, de 31 de agosto de 2016; 

 Considerando o Contrato nº 008/2021, oriundo do P.E nº 
14/2020, o qual tem por objeto o fornecimento de conjunto 
de combate a incêndios para camionetes pick-up para 
atender o Instituto Água e Terra, formalizado com a empresa 
FUTUAGRO DISTRIBUIDORA DE INSUMOS; e 

 Considerando o contido no protocolo nº 16.632.218-9, 

RESOLVE 
Art. 1º. Designar o servidor Antonio José Pizani, RG nº 1.392.463-5, 
como Gestor do Contrato e o servidor Ivan Rogério Goy, RG nº 
3.749.911-0, como fiscal para acompanhar e fiscalizar os serviços 
prestados por intermédio do referido contrato.  
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Diretor Presidente do Instituto Água e Terra 

84697/2021

Art. 1º Designar a servidora ARIANE HRUSCHKA KLANK, RG nº 
9.130.551-8,  nomeada pelo Decreto 3281 de 06/11/2019, para exercer 
suas funções no Instituto Água e Terra, a partir de 2 de janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Curitiba, 29 de abril de 2021.
 

Marcio Nunes 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo

Receita Estadual do Paraná 

RESOLUÇÃO SEFA Nº 385/2021 DE 29 DE ABRIL DE 2021
      

                  Atualiza o valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná UPF/

PR para maio de 2021.

                  O Secretário de Estado da Fazenda, no exercício de suas atribuições 

legais conferidas pelo inciso II, do artigo 90, da Constituição do Estado do Paraná 

e tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 3º da Lei 7257/1979 e na Lei Federal 

9069/1995 e considerando o contido no e-protocolo nº 17.562.494-5,

RESOLVE:

Art. 1.º - Fixar o valor da Unidade Padrão Fiscal do Paraná - UPF/PR,  para o mês 

de maio de 2021 em R$ 113,19 (cento e treze reais e dezenove centavos).

                     Art.  2.º -  Esta    Resolução   entra   em   vigor   na   data   de   sua  

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2021.

Curitiba, 29 de abril de 2021.

Renê de Oliveira Garcia Junior
Secretário de Estado da Fazenda
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Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR 
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Defensoria Pública do Estado

ALTERAÇÃO: PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS
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